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MINISTERIO DOS REGOCIOS ESTRANGEIROS

Direcgdio Geral dos Negocios Politicos
e Diplomdticos

2. Reparti¢ho

Sua Exceléncia o Presidente da Republica recebeu
ontem, pelas 3 horas da tarde, mo Paldcio de Belém,
em audidncia solene, para entrega de credenciais, o
Sr. R. Leghait, Enviado Extraordindrio e Ministro Ple-
nipotencidrio de Sua Majestade o Rei dos Belgas.

O Sr. R. Leghait, ao depor nas mios do Chefe do Es-
tado 2 carta do seu Soberano, pronunciou o seguinte dis-
eurso:

Monsieur le Président. — J'ai 'honneur de déposer en-
tre les mains de Votre Excellence les lottres par lesquel-
les Sa Majesté le Roi, mon Auguste Souverain, a daigné
m'accréditer en qualité d’Envoyé Extraordinaire et Minis-
tre Plénipotentiaire auprés du Gouvernement de la Répu-

| blique Portugaise.

TYaccord avec le désir tout spécial du Roi et du Gou-
vernement Belge, jo ne négligerai aucun effort pour main-
tenir et développer les relations de bonne intelligence qui
existent entre ﬁs deux pays, tant en Furope que dans
leurs possessions africaines, et pour étendre autant que
possi .Ea les relations commerciales entre lo Portugal et la
Belgique. :

Jespére que Votre Excellence of le Grouvernement de
]a République voudront bien m’accorder. leur bienveillant
appui dans ’accomplissement de ma mission.

Yo fais des veeux sincéres pour la prospérité du Portu-
tugal et de son Premier Magistrat.

Sua Exceléncia o Presidente respondeu:

Monsieur le Ministre.— C’est avec un vif plaisir que
je regois les lettres qui vous accréditent auprés du Gou-
vernement de la République Portugaise comme Envoyé
Extraordinaire et Ministrequénipotentiaire de-Sa Majesté
le Roi des.Belges.

Les liens d’amitié qui nunissent le Portugal et la Belgi-
que, la bonne intelligence qu’ils mantiennent dea leurs
rapports, tant en Kurope que dans leurs posseasions
d'Afrique, les relations commerciales entre les deux pays,
sont pour moi et pour le Gouvernement de la République
d’un trop haut prix pour qu'il ne m’aie pas été particu-
lisroment agréable d’entendre que, sur le désir spécial du
Roi Votre Auguste Souverain et du Grouvernement Belge,
vous employeres tous vos efforts & les mantenir et res-
serrer.

Pour la réalisation d’un but si élevé, mon loyal concours
personnel et celui du Gouvernement de la République
vous sont assurés d’avance.

Tybs sensible aux vcex que vous faites pour la prospe-
sité de la Nation Portugsise et de Son Premier Magis-
trat, je vous prie de croire 3 la sincerité de cenx que je
forme aussi pour le bonheur de la Belgique et de Votre

Auguste Souverain.

boletim do movi-,

{ MINISTERIO DO IKTERIOR
Direcgfio Geral da Instrugfo Primdria
3.* Reparticlio
Por haver saido com inexactidio no Didrie do Govérno n.° 284
de 6 do corrente, novamente se publica o seguinte despacho: '
Por despacho de 14 de Outubro tiltimo:

Mirio de Sousa e S4, diplomado pela escola de Viseu,
com a classificaglo de bom, dezanove valores — pro-
vido tempordriamente na escola da freguesia de Vila
Cova & Coelheira, concelho de Vila Nova de Paiva,
circulo escolar de Moimenta da Beira. (Tem o visto de
24 de Novembro tltimo).

Direcglio Geral da Tnstruglo Priméria, em 13 de De-
zembro de 1911.=0 Director Geral, Ledo Azédo.

Declara-se aberto concurso documental para o provi-
mento das seguintes escolas :

2.+ Oircunserigfio escolar — Colmbra

Sexo masculino da freguesia de Forninhos, concelho
de Aguiar da Beira.

Sexo femenino da freguesia de Macieira de Sarnes,
concelho de Oliveira de Azeméis.

Sexo femenino da freguesia de Nogueira do Cravo, con-
celho de Oliveira de Azeméis.

8.* Circunserigio escolar —Pérto

Sexo masculino da freguesia de S. Jolio das Caldas
de Visela, concelho de Guimardes. ,

Sexo masculino da freguesia de Belver, concelho de
Carrazeda de Anciges.

Sexo femenino do lugar de Paradela, freguesia de Pom-
bal, concelho de Carrazeda de Ancilies.

Mixta na freguesia de Arga de Baixo, concelho de Ca-
minha.

O prazo do concurso, nos, termos do decreto de 7 de
Janeiro do corrente ano, publicado no Didrio do Govérno
n.° 6, comega na data da publicaglio do presente anuncio e
termina quinze dias depois, 4s quatro horas da tarde.

Os requerimentos dos candidatos devem ser presentes
ao inspector da respectiva cirounscrigio escolar, dentro do

razo do conmeurso, acompanhado dos documentos indica-
os no artigo 136.° do decreto regulamentar de 19 de Se-
tembro de 1902.

Nos termos do artigo 29.° da lei de 29 de Margo de
1911, nfo s¥o admitides candidatas do sexo femenino
aos concursos de escolas para o sexo masculino.

Direcglio Geral da Instrugho Priméria, em 13 de De-
zembro de 1911.=O Director Geral, Ledo Azédo. .

Direcgiio Geral da Instrugfio Secundédria,
Superior e Espeoial

2.* Repartighio

Tendo a Faculdade de Medicina de Lisboa encarregado
o professor da mesma Faculdade, Dr. Francisco Soares
Branco Gentil, de fazer o estude do cancro, sob o ponto
de vista clinico, e propondo-se o mesmo professor desem-
penhar gratuitamente aquela missdo scientifica, com a
cooperaglio, também desinteressada, dos Drs. Jodo Emi-
lio Raposo de Magalhies, professor da Faculdade de Me-
dicina de Coimbra, Maximiliano Cordes Cabedo e Alberto
Gromes, cirurgides dos hospitais civis de Lisboa;

Atendendo & que o estudo do referido problema clinico
demanda toda a actividade daqueles facultativos, sendo
por isso necessirio e de infeira justiga que éles ndlo se-
jam prejudicados na sua situaglio oficial :

Manda o Govérno da Repiblica Portuguesa que 03
Drs. Francisco Soares Branco Gentil, Joio Emilio Ra-
poso do MagalhZes, Maximiliano Cordes Cabedo ¢ Al-
berto Gomes, sejam nomeados para, em comissio de ser-
vigo publico e sem encargo para o Estado, es_tuda.r °
problema do cancro, 'sob o ponto de vista clinico, sem

prejuizo dos seus actuais interesses e situagdio oficial.

s do Govérno da Republies, em 11 de Dezembro

Pago,
de 1911.=—0 Ministro do Interior, Silvestre Faledlo.

Direcgfio Geral de Assisténcia
41.* Roparti¢io

Sendo-me presente, no teor seguinte, 2 consulta do
Supremo Tribunal Administrativo, acérca do recurso
no 12:644, em que slo recorrentes Henrique Marques
Cortez, bacharel formado em medicina, e Luis Augusto de
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Apsis Moura, e recorrida a mesa gerente da Santa Casa
da Misericérdia de Viseu e de que foi relator o vogal
efectivo Tomds Pizarro de Melo Sampaio.

Em 16 de Fevereiro de 1906 o Dr. Henrique Marques
Cortez, na qualidade de substitito dos directores das en-
formarias de hospital da Santa Casa da Misericérdia de
Visen, e Luis Augusto de Assis Moura, na qualidade de
irmo da Irmandade de Nossa Senhora da Misericérdia,
reclamaram para a auditoria administrativa daquela cidade
contra diversos actos e deliberagGes da mesa gerente da
mesms Santa Casa, por meio das quais:

1.° Foi suprimido por desnecessirio o lugar de clinico
substituto dos directores ‘de enfermaria em que o primeiro
reclamante estava legalmente provido;

2.° Foi o primeiro reclamante demitido de facultativo
do hospital por a reclamada ter conjugado a referida su-
pressdo com a extinglio do quadro de 1899 e com a nfio
colocagko do dito reclamante no novo quadro por ela or-
ganizado em Degembro de 1904 ;

3.° Foi:

a) Organizado em Dezembro de 1904, como fica dito,
um novo quadro de pessoal bospitalar a fl. ...

b) Proposto 4 aprovagiio tutelar do Govérno e por éste
aprovado por Decreto de 27 de Fevereiro de 190b;

c) Posto em vigor provisériamente pela reclamada em
4 de Margo de 1905 a fl. ...;

d) Mantido pela mesms reclamada em vigor depois de
suspenso por o acérdio do Supremo Tribunal Administra-
tivo 'de 30 de Agosto de 1905; e

¢) Anunciando o concurso para o provimento dos luga-
res do dito quadro para sua definitiva execugio a fl....

Alegam:

— que o primeiro reclamante foi legalmente provido no
lugar de clinico substituto dos directores de ~nfermaria
com ¢ encargoe remunerado de substituir os mesmos direc-
tores nos seus impedimentos, e que nfo havia necessidade
de suprimir o seu lugar e de o demitir a &le, como o de-
monstra ndo 86 o facto de terem sido nomeados em 4 de
Margo de 1905 dois médicos para substituirem os direc-
tores de enfermarias mas tamb&m o ter sido elevado de
dois a seis o nimero dos médisos efectivos do hospital;

—aque o quadro e mais actos reclamados violam o ar-
tigo 447.°, § tnico e outros do Cédigo Administrativo, os
artigos 28.°, 77.° e outros do compromisso da irmandade,
e os artigos 108.°, 109.° e 111.° do regulamento geral do
hospital da reclamada, de 4 de Janeiro de 1899, e ofendem
o8 direitos do primeiro reclamante e os da irmandade;

— que, finalmente, tais actos produzem dano’irrepars-
vel, ou de dificil reparagiio;

E concluem por pedir:

1.° Que se suspenda imediatamente a execuglio daque-
les actos e deliberagBes;

2.° Que afinal sejam anulados.

Foi ouvido o Ministério Piblico, o qual respondeu que,
tendo sido o quadro do pessoal hospitalar fixado por de-
creto de 27 de Fevereiro de 1905, e tendo sido os actos
reclamados consequéncia daquele decreto, s§o os tribunais
do contencioso administrativo incompetentes para apreciar
a reclamacfo, como foi declarado na portaria de 27 de
Dezembro de 1905. e é doutrina de vérios acérdfios déste
Supremo Tribunal e do artigo 852.°, n.° 6.°, do Cédigo

" Administrativo.

Opugeram os reclamantes 4 excepg#o de incompeténcia
as seguintes consideragdes:

— que 08 actos e deliberagBes, no que dizem respeito
a quadro e concurso reclamados, podiam e deviam ser
apreciados pela auditoria, como j4 o Supremo Tribunal
Administrativo fez, a requerimento do Dr. Ferrari, por
acérdiio de 30 de Agosto de 1905; e que as portarias de
14 de'Julho e 27 de Dezembro do mesmo ano mandaram
cumprir o decreto de 27 de Fevereiro, que tutelarmente
aprovou 0 quadro, mas n¥o mandavam executar tal qua-
dro;

—que a supressfo do lugar do primeiro réclamante e
a sua demissfio sflo actos da reclamada, anteriores e nfio
consequientes da fixagdo do quadro e sujeitos ao conten-
cioso desde que violam a lei e ofendem direitos;

— que por isso insistem em que sejam imediatamente
suspensas :’

1.° ‘A supress¥o do seu lugar;

2.° A sua demissdo ;

3.° A exigéncia proviséria ou definitiva do quadro re-
clamado ; .

4.° O concurso aberto em 22 de Fevereiro de 1906.

O auditor administrativo, tendo em vista as afirmagBes
dos reclamantes acérca dos factos atribuidos & mesa da
Santa Casa, com os quais se julgam ofendidos em seus
direitos, o decreto de 3 de Julho de 1854, as anotagdes
as resolugBes do Conselho de Estado, da mesma data, por
José Silvestre Ribeiro, e os artigos 61.°, 126.°, 325.°,
n.° 1.%, 421.°, § finico, e 31.° n.° 6.°, do Cédigo Admi-
nistrativo, resolven prosseguir no conhecimento da recla-
maglio e em seguida mandou ouvir a reclamada e Minis-
tério Pablico sobre a suspenslio requerida.

Entretanto o8 reclamantes, querendo apressar o anda-
mento que 0 processo ia tendo, requereram ao Supremo
Tribunal Administrativo que tomasse conhecifnento déle,
nos termos do artige 1.° n.° 6.°, do regulamento de 25
de Novembro do 1886; e assim, as passo que a recla-
mada respondia, em 16 de Margo de 1906, que o recla-
mante nio foi demitido do seu lugar;

— que o mesmo lugar foi extinto pelo Govérno, por
decreto de 27 de Fevereiro de 1905;

—que a portaria de 27 de Dezembro do mesmo ano
tinha ordenado o pronto e cabal cumprimento daquele

decreto, © qué portanto o concurso e todos os mais actos

reclamados nfo eram mais do que a exacta observinecis,
de providéncias governamentais a que a reclamada se n¥o
podia subtrair e que nfio so matéria contenciosa, éste
Supremo Tribunal resolviza em 14 de Margo avocar a si o
processo e por acérdio de 28 do mesmo més concedia a
suspens3o dos actos reclamados e mandava que os autos
gai:;asaem 4 auditoria para ai seguirem seus termos até
nal.

Chegado o processo & auditoria, foram ouvidos a mesa
reclamada e o Ministério Piblico, que de novo opuseram
a excepglio de incompeténcia; acrescentando aquela que
o decreto de 27 de Fevereiro nllo era um acto de tutela
administrativa, mas, ainda que o fosse, nem assim os tri-
bunais do contencioso poderiam intervir, porque o artigo
421.°, § tnico do Cédigo Administrativo sé6 admite em
tal caso reclamagdes fundadas na ilegalidade das delibera-
¢des e todas as que a reclamada tomou foram legais, de
barmonia com o citado decreto e em obediéncia as or-
dens expressas nas portarias de 14 de Julho e 27 de De-
zembro de 1905, is quais ndo podia deixar de dar cum-
primento sem incorrer em penas graves; e entende que
por estes motivos o tribunal se deve declarar incompe-
tente em razllo da matéria, mas, quando assim o n#o jul-

_gue, deve negar provimento i reclamaggo.

Produziram-se e resolveram-se diversos incidentes, tais
como & desisténcia, por parte dos reclamantes, da inqui-
righo das testemunhas oferecidas, jungio aos autos de
documento donde consta a resposta do primeiro recla-
mante acérca do projecto de reforma do quadro hospita-
lar, prosseguimento do processo sémente com o Dr. Cor-
tez por ter falecido Luis Augusto de Assis Moura, até
que, por despacho de 16 de Dezembro de 1907, o audi-
tor, fundando-se na sua falta de saide e necessidade de
gozar uma licenga gue pedira, mandou abrir termo de con-
clusfio ao magistrado que viesse substituizlo.

A @&ste tempo j4 o reclamante tinha novamente reque-

rido a @8ste Tribunal que avocasse o processo, e, tendo

obtido despacho favordvel, subira &sté, e cumpridos os ter-
mos legais, segue-se agora decidir. .

Estlio juntos aos autos virios documentos entre os quais:
a certidio de posse tomada pelo reclamante do lugar de
clinico substituto dos directores de enfermarias do hospi-
tal, em 17 de Julho de 1903 ; certiddo donde consta o qua-
dro dos empregados do hospital aprovado em 14 de Agosto
de 1899, na vigéncia do qual o reclamante foi nomeado
e pelo qual se vé que havia dois daqueles lugares remu-
nerados com a gratificagio de 14000 réis por cada dia de
servigo; cépia da resposta dada pelo reclamante em 19 de
Dezembro de 1904 acérca da proposta para a alteragdo
daquele quadro; certidio da acta da sessfio de 21 de De-
zembro de 1904, em que a reclamada resolveu pedir ao
Clovérno a aprovagiio do novo quadro do pessoal hospita-
lar; certidio déste movo quadro, no qual foram suprimi-
dos o8 lugares de substitutos; anincios abrindo concurso
em KFevereiro de 1906 para o provimento, dos lugares de
clinicos fixados no novo ‘quadro; e certidic do auto da
posse dada em 27 de Margo de 1906 aos médicos nomea-
dos segundo &ste quadro.

Foi ouvido o Ministério Piblico; e

Considerando que-os documentos juntos ao processo nfo
provam que a mesa gerente da Santa Casa da Misericér-
dia de Viseu demitisse o reclamante do lugar que exercia
no hospital, e antes mostram que aquele lugar foi extinto
et virtude das alteragBes introduzidas no quadro do pes-
soal hoapitalar de 14 de Agosto de 1899 pelo decreto do
Govérng de 27 de Fevereiro de 190D, que estabelecen um
novo quadro, e que em conseqiiéncia dessa axtinglio é que
cessaram as fungSes do reclamante ;

Considerando que o concurso sberto em Fevereiro de
1906 é conseqiéncia do citado decreto de 27 de Feve-
reiro, porque é o meio legal de lhe dar execugfo, j4 duas
vezes recomendada pelas portarias de 14 de Julho e 27
de Dezembro de 1905, quanto ao provimento dos lugares
de que se trata, artigo 438.°, § 2.° do Cédigo Adminis-
trativo ;

Considerando que assim, dos actos reclamados, a extin-
¢fo do lugar do reclamante e a fixagio do novo quadro
sfio actos do Govarno, e a abertura do concurso ¢ acto
praticado em obediéncia is providéncias e ordens gover-
namentais ; .

Considerando que a competéncia déste Supremo Tribu-
nal, em relagio a actos e despachos do Govérno ep con-
seguintemente, a todos os derivados déstes, necessdrios
para sua execugio, estd limitada pelo artigo 852.% n.® 6.°,
do citado Cédigo Administrativo, que nlo abrange aqueles
de que aqui se trata;

O mesmo tribunal consulta no sentido de rejeitar a re-
clamag8o por ilegal; mas :

Considerando que o primeiro recorrente foi nomeado em
23 de Junho de 1903, precedendo concurso, médico subs-
tituto dos directores de enfermaria, com direito de pro-
mo¢lo a &ste lugar, e, de conformidade c¢m o quadro
hospitalar, aprovado por decreto de 14 de Agosto de
1899 ;

Considerando que em Dezembro de 1904, organizando
a Misericérdia um novo quadro de pessoal, no qual supri-
miu o lugar de médico substitute, que o recorrente ser-
via, e criava mais dois lugares de directores de enferma-
ria e dois ainda de facultativos do Banco, quadre apro-
vado por decreto de 27 de Fevereiro de 1905, em vez de
nomear o dito recorrente para um dos lugares de director
de enfermaria o houve como efectivamente exonerado;

Considerando que contra esta resoluglo reclamou o mé-
dico Cortez, devidamente e em tempo util;

Considerando que pelo facto da sua nomeagio ficara o
recorrente equiparado aos facultativos de partido das ci-

maras munioipais, artigo 126.°, § tinico do Cédigo Admi-
nistrativo :

_ Considerando que embora a Miserioérdia pudesse ex-
tinguir o lugar servido pelo recorrente, impedia-lhe no
entanto o dever, desde que 8sse lugar f8sse restabelecido,
em qualquer tempo, embora com diferente denominaglo o
vencimento, de prover nele o funciondrio destituido, ar-
tigo 447.°, § dnico do mesmo Cédigo; '

Considerando que a extingdo do referido lugar foi
acompanhada da criagfio de outros de igual natureza, ainda
que s9b diversa designago e com outros vencimentos ;

Considerando quo o decreto que aprovou o novo qua-
dro nllo podia revogar, nem revogou, os artigos da lei ex-
pressa, que garantiam os direitos do recorrente;

Considerando que o citado decreto de 27 de Fovereiro
de 1905 niio nomeou facultativos, nem ao Govérno per-
tence a sua nomeaglio, e portanto nlio precede a razio de
Incompeténcia do recurso, pois n%o era dum acto do Go-
vérno que se tratava, mas simplesmente duma resoluglo
da Misericdrdia;

. Considerando, portanto, que houve por parte da Mise-
ricérdia violagio dos direitos reconhecidos pela lei, do re-
corrente;

Sob proposta do Ministro do Interior: .

Hei por bem, nos termos do artigo 447.°, § vnico do
Cédigo Administrative, conceder provimento a &ste recur-
80, para o efeito da Misericérda recorrida reintegrar o
primeiro recorrente num dos lugares vagos de director de
enfermaria do seu hospital.

Pagos do Govérno da Repiiblica, em 9 de Dezembro
de 1911. = Manuel de Arriaga— Silvestre Falcdo. '

et

MIKISTERIO DA JUSTICA
Direogéio Geral da Justiga
1.* Repartigio
Tendo o Presidente da Repiblica de exercer a facul-
dade que lhe confere o n.° 8.° do artigo 47.° da Consti-

“tuigllo Politica da Repdblica Portugresa : manda o Govérno

da mesma Repitblica, pelo Ministro da Justiga, que se or- .
ganize uma comissio, formada dos bacharéis: JoZo José da
Silva, juiz do Supremo Tribunal de Juatica; Bernardo
Botelho da Costa, juiz da Relag#o de Lisboa; Francisco
Correia de Lemos, Procurador da Reptblica junto da Re-
lagio de Lisboa; Germano Lopes Martins, director geral
da justiga; Anacleto da Fonseca Matos e Silva, delegado
do Procurador da Repiiblica; comissfo que, examinando
os pedidos apresentados ultimamente no Ministério da Jus-
tica, apresente o sea relatério ae Ministro da Justiga in-
dicando o nome dos peticiondrios que se julgue merece-
rem indulto ou comuta¢Zo da pena.
Pagos do Govérno da Repiblica, em 12 de Dezembro
de 1911.=0 Ministro da Justiga, Anténic Macieira.
———
Despachos efectuados nas seguintes datas
) Dezembro 13

Manuel Ferreira — nemeado ajudante do escrivio do tri-
bunal criado por decreto de 23 de Outubro de 1911,
José Rodrigues Vieira.

Portaria nomeando os bacharéis Germano Martins, Cén-
dido de Figueiredo ¢ Barbosa de Magalhlies, que sZo,
respectivamente, o Director Geral de Justiga & os Che-
fes da 1.* e 2.* Repartigles da mesma Direcglio Geral,
para corstituirem o jiri que hi-de apreciar as provas
dos concorrentes ao lugar de secretdrio da Cadeia Pe-
nitencidria de Lisbea, os quais se deverfo realizar no
dia 21 do corrente pelas 11 horas da manh.

.Declara-se que no préximo dia 21 do corrente, pelas
11 horas da manhd, prestarfo provas publicas nesta Di-
recgdio Geral os concorrentes admittidos a0 lugar de Se-
cretdrio da Cadeia Penitencidria de Lishoa, devendo
apresentar-se 0os seguintes concorrentes :

Anténio de Brito Peixoto Carvalho Bourbon.

-Avelino Pais Borges de Brito.

Manuel de Melo Nunes Geraldes.

Miério Gastfio Ferreira,

Direcgiio Geral da Justiga, em 13 de Dezembro de
1911. =0 Director Geral, Martins.

—————————

Qonservatoria Geral do Registo Oivil

Despachos efectnados el;lulél de Dé:enbro de 1911
Criados os seguintes postos de registo civil no concelho
de Trancoso, distrito da Guarda:

Freguesia de Carnicdis.

Freguesia de Cogula.

Freguesia de Freches.

Freguesia de Moimentinha.

Freguesia de Terranho.
Joaquim "de Almeida Dias —nomeado ajudante do posto

do registo civil de CarnicZis,

Alexandre Augusto Soares —idem de Cogula.
José Maria Lopes —idem para Freches.
Anténio Marques — idem para Moimentinha.
Anténio Augusto Tinoco — idem para Terranho.

Criado um' pdsto de registo civil em Paradinha, compreen-
dendo Nogoss, do concelho de Moimenta da Beira.

Clodomiro Portugal Ferreira — nomeado ajudante do pdsto
de Paradinba, concelho de Trancoso.

Anténio- Joaquim Rodrigues — exonerado de ajudante do
pbsto do registo civil da Lomba dos Palbeiros, concelho
do Sabugal.

Ministério da Justica, em 13 de Dezembro de 1911.=
O Director Gteral, ‘Germano ‘Martins..
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MINISTERIO DAS FINANCAS
Secretaria Geral

Tendo em consideraglo a proposta que, sancionada pelo
Ministro do Interior, foi apresentada pelo Director Gteral
da Contabilidade Piblica, em relagio 3 substitnigho de
chefe da 3.* repartigio da mesma Direcglio Geral, Manuel

aria Augusto da Silva Bruschy, que, por decreto de b
do corrente mas, foi nomeado Director Geral interino da
Fazenda Piblica; manda o Govérno da Reptiblica Portu-
guesa, pelo Ministro das Finangas, nomear para, nos termos
da alinea &) do § 1.° do artigo 24.° do decreto de 30 de Ju-
nho de 1898, exeroer, interinamente, as funcgdes de chefe
da aludida 3.® repartigho, o 1.° oficial da referida Direcglio
Geral, Olimpio Joaquim de Oliveira, sendo-ihe abonads a
diferenga de vencimento pelas forgas do respectivo artigo
da proposta orgamental.

Pagos do Govérno da Repiiblica, em 11 de Dezembro

de 1911,=0 Ministro das Finangas, Siddrio Bernardino |

Cardoso da Silva Paes.”
Conselho Superior de Administragio Finamceira do Es-
tado, em 12 de Dezembro de 1911.— Visto. =Jollo Jusé
Direagiio Geral das Contribuigies e Impostos
4.* Boparticha

Por despacho de 22 de Novembro tltimo, com o visto
do_Conselho Suferior da Administragio Financeira
do Estado, de 4 do corrente:

Anténio Angusto Tavares, chefe fiscal dos impostos, em
servico no concelho de Trancoso — exonerado, como
regqusareu. .

Direoglio Greral das ContribuigSes e Impostos, em 11 de
Dezembro de 1911.=0 Director Geral, Jilio Maria Bap-
tista.

————tr e ————

COonselho Superior da Administragio Financeira
: do Estado

Sepretaria Geral
2.2 Repartlelo
1.* Secgliv

Proo.esso n.* 366
Relator o Ex. vogal Paes de Figusiredo

Nos termos do regimento e para os efeitos legais publi-
cam-se, por extracto, o8 ajustamentos das seguintes con-
tas, julgados por acérdito de quitagio de 25 de Novem-
bro de 1911: :

Responsivel Mariana Martins Baptista, na qualidade de
encarregada da estagio telégrafo-postal de Alcantarilha,
desde 1 de Julho de 1909 até 30 de Junho de 1910,
foi julgada quite por acérddo definitivo de 20 de No-
vembro de 1911, sendo a importdncia do débito igual &
do crédito, compreendendo o saldo de 184675 réis, que
passou a débito da conta imediata.

Responsivel Luisa Jonas Paixfo, na qualidade de encar-
regada da estagiio telégrafo-postal de Alcoutim, desde 1
de Julho de 1909 até 9 de Maio de 1910, foi julgada quite
por acérdgo definitivo de 25 de Novembro de 1911, sendo
a importancia do débito igual 4 do erédito, compreen-
dendo o saldo de 12§745 réis, que passou a débito da
conta imediata. )

Responsével Godofredo Alberto dos Santos Ferreira,
na quelidade de encarregado da estaglio telégrafo-postal de
Alcoutim, desde 10 de Maio de 1910 até 29 de Maio de
1910, foi julgado quite por acérd¥o definitivo de 2D de
Novembro de 1911, sendo a importincia do débito igual
4 do crédito, compreendendo o saldo de 115615 réis, que
passou a débito da conta imediata. . )

Responsével Luisa Jonas Paixdo, na qualidade de en-
carregada da estagllo telégrafo-postal de Alcoutim, desde
30 de Maio de 1910 até 30 de Junho de 1910, foi jul-
gada quite por acérddo definitivo de 2b de Novembrg de
1911, sendo a importincia do débito igual & do crédito,
compreendendo o saldo de 174495 réis, que passoun a dé-
bito da conta imediata. ]

Responsével Joaquim Alberto da Gama Cruz, na quali-
dade dpe encarregado da estagio telégrafo-postal de Aljezur,

desde 1 de Julho de 1909 até 30 de Junbo de 1910, foi
julgado quite por acérdfo definitivo de 25 de Novembro
de 1911, sendo a importancia do débito igual 4 do crédito,
compreendendo o saldo de 114575 réis, que passou a débito
da conta imediata.

Responsivel Maria José Sobral, na qualidade de encarre-
gada rfa. estago tolégrafo-postal das Caldas de Monchique,
desde 1 de Julho de 1909 até 22 de Janeiro de 1910, foi
julgada quite por acérdfo definitivo de 25 de Novembro
de 1911, endo a importéncia, do débito igual & do erédito,
compreendendo o spldo de 145000 réis, que passou &
débito da conta imediata, .

Responsdvel Ludovina da AssungZo Graga, na qualidade
de encarregada da estaglo telégrafo-postal das Caldas de

" Monchique, desde 23 de Janeiro até 30 de Junho de 1910,
foi julgada quite por acérddo dofinitivo de 25 de Novem-
bro de 1911, sendo a importancia do débito igual 3 do
crédito, compreendendo o salde de 14#300 réis, que passou
a débito da conta imediata.

Responsdvel Jolio Nepomuceno Mimoso Faisca, na qua-
lidade de encarregado da estaglo telégrafo-postal de Castro
Marim, desde 1 de Julho de 1909 até 30 de Junho de
1910, foi julgado quite por acérdio 6 2¢
Novembro de 1911, sendo a importancis do débito igual

definitivo de 25 de |

& do crédito, compreendendo o saldo de 1 3
passou a débito dl; conta imediata. SU410 réie, que
Responssvel Maria da Conceigdo Paulo Mendonga, na
qualidade de encarregada da estaglio telégrafo-postal de
Egtt_)l, desde 1 de Julho de 1909 até 30 de Junho de 1910
foi julgada quite por acérd¥o definitivo de 25 de Novem.
::gd%: 1913, nen&io 3. imp:lré&r:;:ia. do débito igual 4 do
1to, compreendendo o saldo de 9, réi
a débith da. conta imediate. #900 xéis, qne passon
Responsivel Francisco de Paula, na qualidade de encar-
regado da estaglio telégrafo-postal de Faro, desde 1 de Ju-
lho de 1909 até 30 de Jurho de 1910, foi julgado guite por
acérdio definitivo de 25 de Novembro de 1911, sendo a
importincia do débito igual 4 do crédito, compreendendo
o saldo, nas seguintes espécies:

Selos, mais féraulas de franquia....... SN 804000
Livretes de identidade.................... 15000
Selos de porteado ... .ocneniiiiiia., 88000
Dinheiro proveniente de adiantamentos.... .. 63000

Dinheiro proveniente de rendimento postal. .
Dinheiro proveniente de rendimento telegra-
fico nacional..........oiiieiiiiiiat,
Dinheiro proveniente de rendimento telegré-
fico internacional......................
Dinheiro proveniente de emissko de-vales na-
CIORAIB. . e oo vr it i iiir i e
Dinheiro proveniente de emissfio de vales in-
ternacionais . v . .oeiiiaviii s chenas
Dinheiro proveniente de parte dos prémios dos
vales internacionais............ veeeaans

Total —Réis. . .
que passou a débito da conta imediata.

264080
354130
244820
4175610
835945

6824810

Responsivel Maria do Carmo Mendes Correia, na qua-
lidade de encarregada da estaglio telégrafo-postal da Fu-
zeta, desde 1 de Julho de 1909 até 30 de Junho de 1910,
foi julgada quite por acérdio definitive de 20 de Novem-
bro de 1911, sendo a importéincia do débito igual 4 do
crédito, compreendendo o saldo de 115175 réis, que pas-
sou a débito da conta imediata. .

Responsivel Baptista José Gongalves, na qualidade de
encarregado da estaglo teiégrafo-postal de Lagoa, desde
1 de Julho de 1909 a 30 de Junho de 1910, foiqugado quite
por acérd&o definitivo de 25 de Novembro de 1911, sendo
a importancia do débito igual & do orédito, compreendendo
:)1 saldo de 80#520 réis, que passou a débito da conta ime-

iata. '

Responsével José de Andrade Cabral, na qualidade de
chefe da estagho telégrafo-postal de Loulé, desde 1 de
Julho de 1909 até 3 do Setembro de 1909, foi julgado
quite por acérdfio definitivo de 25 de Novembro de 1911,
sendo a importincia do débito igual & do crédito, com-,
preendendo o saldo de 253500 réis, que passou a débito
da conta imediata.

Responsavel Filipe dos Mértires Ferreira, na qualidade
de chefe da estaglo telégrafo-postal de Loulé, desde 4
de Setembro de 1909 até 4 de Outubro de 1909, foi jul-
gado quite por acérdio definitivo de 25 de Novembro
de 1911, sendo a importancia do débito igual & do cré-
dito, compreendendo o saldo de 27§400 réis, que passou
a débito da conta imediata. -

Responsével Manuel Pereira Vasco Jinior, na quali-
dade de chefe da estagio telégrafo-postal de Othilo, desde
1 de Julho de 1909 até 30 de Junhe de 1910, foi julgado
quite por aeérdio definitivo de 256 de Novembro de 1911,
sendo a importéncia do débito igual & do crédito, com-
preendendo o saldo de 4338250 réis, que passou a débito
da conta imediata. _ .

- Responsivel Maria José Afonso, na qualidade de encar-
regada da estaglio telégrafo-postal de %},ﬂatteira, desde 1
de Julho até 30 de Junho de 1910, foi julgado quite por
acord&o definitivo de 25 de Novembro de 1911, sendo a
importdncia do débito igual & do crédito, compreendendo
o saldo de 123175 réis, que passon a débito da conta
imediata.

. Responsivel Ernestina Albina das Dores Evangelista,
na qualidade de encarregada da estaglo telégrafo-postal
de S. Bartolomeu de Messines, desde 1 de Julho de 1909
até 30 de Junho de 1910, foi julgado quite por acérddo
definitivo de 25 de Novembro de 1911, sendo a impor-
tancia do débito igual 4 do crédito, compreendendo o saldo
de 155000 réis, que passou a débito da conta imediata.

Responsdvel Rosa Celeste Mendes, na qualidade de =n-
carregada da estagfio telégrafo-postal de S. Brds de Alpor-
tel, desde 1 de Julho do 1909 até 30 de Junho de 1910,
foi julgada quite por acérdio definitivo de 26 de Novem-
bro de 1911, sendo a importincia do débito igual 4 do
crédito, compreendendo o saldo de 184175 réis, que pas-
sou a débito da conta imediata.

Responsdvel José Francisco dos Santos, na qualidade
de chefe da estagiio telégrafo-postal de Sagres, desde 1 de
Julho de 1901 até 30 de Junho de 1910, foi julgado quite
por acérdiio definitivo de 26 de Novembro de 1911, sendo

a importiineia do débito ignal & do erédito, compreendendo |

o saldo de 94025, réis que passou & débite da conta ime-
diata.

Responsdvel Filipe dos Mértires Ferreira, na quali-
dade de chefe da estaglo telégrafo-postal de Silves,
desde 1 de Julho de 1909 até 5 de Julhe de 1909, foi
julgado quite por acérdlo definitivo de 25 de Novembro
de 1011, sendo a importéneia do débito igual 4 do eré-
dito, compreendendo o salde de 2314514 réis, que passou
a débito da conta imediata.

Reeponsével Jofo Pedro Augusto Soares, na qualidade
de encarregado da estagho telégrafo-postal de Silves,

$2251{J

desde 20 de Janeiro de 1910 até 12 de Fevereiro d
1910, foi julgado quite por acérdfo definitivo de 25 g:
Novembro de 1911, sendo a importancia do débito igual
4 do crédito, compreendendo o saldo de 192§5956 réis
que passou a dsbito da conta imediata. '

Responsdvel Jofo de Almeida Brandfo, na qualidade de
chefe da estaglo telégrafo-postal de Silves, desde 12 de
Fevereiro de 1910 até 30 de Junho de 1910, foi julgado
quite por acérdio definitivo de 25 de Novembro de 1911
sendo a importincia do débito igual 4 do erédito, com-
preendendo o saldo de 884701 réis, que passou a débito
da conta imediata. '

Responsével Anténio Xavier da Trindade, na qualidade
de chefe da estaglo telégrafo-postal de Tavira, desde 1
de Julho de 1909 até 7 de Novembro de 1909, foi julgado
guite por acérdo definitivo de 25 de Novembro de 1911
sendo s importinciz do débito igual 4 do crédito, com:
preendendo o saldo do 2834040 réis, que passou a débito
da Igom:a imediata.

esponsivel Luis Rodrigues Cnrvo, na qualidade de
chefe da estagfo telégrafo-postal de 'l‘awirn:l desde 8 de
Novembro de 1909 até 12 de Novembro de 1909, foi
julgado quite por acérdko definitivo de 25 de Novembro
3%01911, semd(c)1 adimportﬁncia do débito igual & do cré-
ito, compreendendo o saldo de 1963345 réi :
a débito da conta imediata. ? % e passon

Responsdvel Jo%o Pedro Augusto Soares, na qualidade
de chefe da estagdo telégrafo-postal de Tavira, desde 3
Sle Ngvembro de 1909 até 7 de Dezembro de 1909, foi
ulgado quite por acérddo definitivo de 25 de Novembro
de 1911, gengo a im;ligrt%‘ncia go débito igual 4 do crédito,
compreendendo o saldo de 2524355 réis, que
débito da conta imediata. » e pason &

Responsdvel Anténio Xavier da Trindade, na qualidade
de chefe da estaglio telégrafo-postal de Tavira, desde 8 de
Dezembro de 1909 até 30 de Junho de 1910, foi julgado
quite por acérdio definitivo de 25 de Novembro de 1911,
sendo a importancia do débito igual 4 do crédito, compreen-
dendo o saldo de 824857 réis, que passon a débito da
conta imediata.

Responsivel Joaquim dos Santos Brds, na qualidade de
encarregado da estagio telégrafo-postal de Vila do Bispo,
desde 1 de Julho de 1909 até 2 de Abril de 1910, foi jul-
gado quite por acérdo definitive de 25 de Novembro de
1911, sendo a importéncia do débito igual & do crédito,
compreendendo o salde de 7§63D réis, que passou a dé-
bito da conta imediata. .

Responsavel Filipe dos Mértires Ferreira, na qualidade
de encarregado da estago telégrafo-postal de Vila do Bis-
po, desde 3 de Abril de 1910 até 2 de Maio de 1910, foi
julgado quite por aeérdio definitivo de 25 de Novembro
de 1911, sendo a importéncia do débito igual & do cré-
ditv, compreendendo o saldo de 223815 réis, que passou
a débito da conta imediats.

Responsivel Joaquim dos Santos Brds, na qualidade de
encarregado da estaglo telégrafo-postal de Vila do Bispo,
desde 3 de Maio de 1910 até 30 de Junho de 1910, foi jul-
gado quite por acérddio definitivo de 25 de Novembro de
1911, sendo a importincia do débito igual & do crédito,
compreendendo o saldo de 185050 réis, que passou a dé-
bito da conta imediata. )

Responsdvel Manuel Pedro da Cruz, na qualidade de
chefe da estagho telégrafo-postal de Vila Rial de Santo An-
tonio,-desde 1 de Julho de 1909 até 30 de Junho de 1910,
foi julgado quite por acérdfo definitive de 25 de Novem-
bro de 1911, sendo a importincia do débito igual & do
erédito, compreendendo o saldo de 1954475 réis, que pas-
sou a débito da conta imediata.

1.* Secgio da 2.* Repartigho da Secretaria Geral do
Conselho Superior da Administragio Financeira do Es-
tado, em 29 de Novembro de 1911.—Bernardo de Figuei-
redo Ferrdo Freire, chefe de secefo, servindo de chefe de

repartigho.

No processo n.° 427 da responsabilidade de Jo#o de Al.
meids Brandio, no periodo decorride de 6 de Julho de
1909 a 19 de Janeiro de 1910, proferiu-se o seguinte
acérdlio, de que foi relator o Ex.® Sr. Vogal Dr. Joilo
José Dinis.

Acordam os do Conselho Superior da Administragilo
Financeira do Estado:

Visto &ste processo e o sjustamento a fl. 11, confe-
rido e organizado em conformidade dos documentos justi-
ficativos da respousabilidade a que se refere, e que, de-
vidamente rubricado pelo relator, se d4 como transcrito aqui:

Vistas as disposigBes legais em vigor:

Mostra-se que o débito desta responsa-

bilidade importa em réis. ...covviiia e 18:2373497
o 0 crédito em réis....... 18:0458087

com o saldo de réis...... 19313360 18:238#447
Crédito a favor do responsdvel ......... ’ #950

Julgam a JoSo de Almeida Branddo, pela sua geréncia
de chefe da estagio telégrafo-postal de gilves, distrito de
Faro, no periodo decorride de 6 de Julbo de 1909 até 19
de Janeiro de 1910, credor pela quantia de 950 réis, de-
vendo o saldo, nag espécies mencionadas mo relatrio a
fl. 2, que lhe é abonado, figurar como primeira partida
do débito da conta seguinte & esta.

Emolumentos nio deve. -

Lisboa, em 25 de Novembro de 1911.=Jodo José Dis
nis, relator=Joagquim Pedro Martins==José de Cupertino
Ribeiro Junior.— Fui presente, Augusto Soares.

Fsté conforme. — 1.* Secglo da 2.* Repartigho da Se-



4968

N.° 291 — 14 DE DEZEMBRO DE 1911

eretaris Geral do Conselho Superior da Administraghio
Financeira do Estado, em 29 de Novembro de 1911, ==Ber-
nardo de Figueiredo FerrBo Freire, chefe de seoglo, ser-
vindo de chefe de repartigiio.
e
N cesso n.° 428 da responsabilidade de Alice Ade.
ola.i%r: Russel, no perfodo decdrrido de 1 de Julho a 7

de Agosto de 1909, proferin-se o seguinte acérdio, de
fm t%i relator o Ex.™ Sr. vogal Manuel de Sousa da

4mara.
Acordam os do Conselho Superior da Adminisiragio Fi-
nanceirs do Estado:
Visto &ste processo e o ajustamento a fl. 42, conferido o

i i dos d tos justificatives |
organizado em conformidade dos documentos justificativos 1911 O Major Ganoral 2a Aveds, o, 1. Dot

da responsabilidade a que se refere e que, devidamente ru-
bricado pelo relator, se dd como transerito aqui:

Vistas as disposigdes legais em vigor:
. Mostra-se que o débito desta responsabili-

dade impporta em réis ..... treresarsianne 8:458/981
e o crédito em réis.......... 3:39315771
com osaldodes.cosnceicnes 65#910 3:4:5,9#681

Julgam a Alice Adelaide Russel, pela sua geréncia de
encarregada da estagio telégrafo-postal do Odemira, die-
trito de Beja, no periodo decorrido de 1 de Julho até 7 de
Agosto de 1909, credora da Fazenda Piblica pela quan-
tia de 700 réis, devendo o saldo existente no dia 7 de
Agosto de 1909, que lhe é abonado, figurar ta primeira
parte do débito da conta seguinte e estar em harmonia
com o sjustamento de fl. 42, que devidamente rubricado
pelo relator se d4 como transerito aqui.

Emolumentos n¥o deve.

Lisboa, em 25 de Novembro de 1911, Manuel de
Sousa da Camara, relator = Sebastidio Augusto Nunes da
Mata = Jolo ‘José Dinis.— Fui presente, Augusto Soares.

Esté conforme. — 1;* Secgio da 2.* Repartigko da Se.
cretaria Geral do Conselbo Superior da Administragio Fi-
panceira do Estado, em 29 de Novembro de 1911.= Ber-
nardo de Figueiredo Ferrlo Freire, chefe de secgllo, ser-
vindo de chefe de repartigio.

1.* Seccile
No processo n.’ 426 da responsabilidade de Francisca Rosa
da Silveira Paiva, no periodo decorrido de 1 de Julho
de 1909 a 30 de Janeiro de 1910, proferiu-se o se-
guinte acérdfo, de que foi relator o Ex.™ Sr. Vogal Nu-
nes da Mata.
Acordam os do Conselho Superior da Administragho
Financeira do Estado:
Visto &ste processo e o ajustamento a fl. 11, ocon-

ferido e organizado em conformidade dos documentos jus-
tificativos da responsabilidade a que se refere, e que,

devidamente rubricado pelo relator, se d4 como transcrito.

aqui: .
Vistas as disposigGes legais em vigor: .

Mostra-se que o débito desta responsabi-

lidade importa om réis........ccv.iiiann. 6:8514515

e 0 crédito em réis.......... 6:8064330

com o saldo de réis......... 454600 g.gr1¢ 5930
Diferenga a favor do responsdvel....... $415

Julgam a Francisca Rosa da Silveira Paiva, pela sua
geréncis de encarregada da estaglio telégrafo-postal do
Alandroal, distrito de Evora, no perfodo decorrido de 1 de
Julho de 1909 até” 16 de Janeiro de 1910, credora da
quantia de 415 réis, que a mais entregou de rendimento
telegrdfico internacional, devendo o saldo, nas espécies
mencionadas no relatério a fl. 2, que lhe é abonado, fi-
gurar como primeira partida do débito da conta seguinte
a esta. . :

Emolumentos ndo deve.

Lishos, em 25 de Novembro de 1911. — Sebastido Au- | P

gusto Nunes da Mata, relator =Jodo José Dinis==Joa-
quim Pedro Martins. —Fui presente, Augusto Soares.

Esté conforme.— 1.* Secglo da 2.* Repartico da Se-
cretaria Geral do Conselho Superior da Administragio
Financeira do Estado, em 29 de Novembro de 1911.=—=
Bernardo de Figueiredo Ferrio Freire, chefe de seoglo,
servindo de chefe de repartigfio.

e

_ MINISTERIO DA GUERRA
2.* Direcglio Geral
§.* Reparticie
1, Secglio
D. Francisca Castelo Branco Valarinho, e seus dois fi-
lhos, maiores, casados, D. Francisca Marcelina Valarinho
Telo e Julio César Castelo Branco Valarinho, requerem,
como tnicos herdeiros, o vencimento deixado na Fazenda
or seu marido e pai, o major reformado, Jos¢ Marcelino
g’ilarinho, falecido em 24 de Novembro préximo passado.
Esta pretons3o serd definitivamente resolvida, se findar
sem impugnagfo o prazo de trinta dias, contados da publi-
cag3o do presente aniincio.

MINISTERIO DA MARINHA
Majoria General da Armada

1.* Reparticfo
8.* Seoglio

Reotifioapiio
No Didrio do Govérno n.* 289, de 12 do corrente, p4-
gina 4:934, 2.* coluna, onde se 1& «Ministério da Mari-
nha— Direeglio Geral da Marinha> deve lér-se «Minis-
tério da Marinha —Majoria Geeneral da Armadas, e onde
s6 18 apor despacho de 9 do correntes deve lér-se «por
Decretos de 9 do correntes. '

Majoria General da Armada, em 11 de Dezembro de
Guimardes.

Direoglio Geral da M

3.* Reparticho

Atendendo ao que dispde o decreto de 28 de Qutubro
tiltimo, que regula o periodo de durag®o das comissfes de
servigo dos oficiais das diferentes classes da armada : manda
o Govérno da Repiiblica Portuguesa, pelo Ministro da Mari-
nha, que o segundo tenente auxiliar naval Francisco An-
ténio Pires e o guarda-marinha suxiliar José Pinheiro Fer-
reira SimSes sejam exonerados respectivamente dos car-
gos de delegados maritimos em Albufeira e Vila do Conde.

Pagos do Govérno da Repiblica, em 13 de Dezembro
de 1911.=0 Ministro da M‘;.rinha, Celestino de Almeida.

Atendendo ao que dispds o decreto de 18 de "Abril de
1895 s6bre departamentos, capitanias e delegagdes mari-
timas, e 0 de 28 de Qutubro ultimo que regula o periodo
de duraglio das comissdes de servigo dos oficiais das dife-
rentes classes da armada: manda o Govérno da Repiblica
Portuguesa, pelo Ministro da Marinha, que os guarda-
marinhas auxiliares, Anibal José de Figueiredo ¢ Celestino
José Ferreira, sejam nomeados respectivamente para os
(f:argos de delegados maritimos em Vila do Conde e Albu-
eira. .

Pagos do Govérno da Repiblica, em 13 de Dezembro
de 1911.==0 Ministro da Marinha, Celestino de Almeida.

Atendendo ao que dispSe o decreto de 28 de Outubro
tltimo, que regula o periodo de durag@io das comissdes de
o servigo dos oficiais das diferentes classes da armada : manda
Govérno da Repiblica Portuguess, pelo Ministro da Marinha,
que seja exonerado do cargo de capitio do porto do Funchal
o capitdo de fra%a.ta, Alvaro Herculano Xa Cupha, e no-
meado para o substituir no mesme cargoe, em conformidade
do citado decreto e do de 18 de Abril de 1895 sSbre de-
partamentos, capitanias e delegacBes maritimas, o capitio
de fra.galta, Jaime Pereira de Sampaio Forjaz de Serpa
Pimentel.

Pagos do Govérno da Repiiblica, em 13 de Dezembro
de 1911. =0 Ministro da Marinha, Celestino de Almeida.

e

MINISTERIO DAS COLONIAS
Direcglio Geral das Coldnias

2.* Repartiglo

Sendo-me presente a consulta do Supremo Tribunal
Administrativo, acérca do recurso n.® 13:708, em que ¢
recorrente André Camilo Roldio de Carvalho, médico-
-cirurgide, de Bicholim, e recorrido Caetano Fraacisco
José Marrano Xavier de Menezes, médico, de Bicholim,
e de que foi relator o vogal efectivo, Dr. Artur Térres da
Silva Fevereiro: .

‘Mostra-se que, tendo-se procedido, perante a competente
Junta de Saide, e nos termos do regulamento provincial
de 23 de Junho de 1896, o concurso para provimento do
cargo de delegado de satide de Bicholim, ¢ admitidos a
éle quatro opositores, o Conselho de Provincia, em 31 de
Dezembro de 1908, classificon em ultimo lugar e recor-
rente, ¢ no primeiro .0 recorrido Xavier de Menezes, o
qual foi por &ste motivo provido no dito emprégo pela
ortaria do Govérno Geral de 11 de Janeire de 1909, pu-
blicado no Bolstim Oficial do dia imediato;

Contra esta portaria e perante o mesmo Govérno Geral,
reclamou o recorrente, havendo-a por ofensiva dos seus
direitos pela petiglio a 1. 4, de 23 de Novembro de 1910,
por cuja soluglo instou em 12 de Dezembro seguinte, e
que veio & ser desatendida pelo despacho de 11 de Feve-
reiro de 1911, fundado em que o impetrante no recla-
mava em devido tempo, e pelos meios legais, contra a re-
ferida nomeagXo.

Déste despacho vem o presente recurso, mas interpos-
to, como se vé, do requerimento a fl. 12, e do termo a
fl. 14, em 24 de Margo de 1911, contra os despachos, que
nomeou sufrem, que nkq o suplicante, para o lugar de de-

legado de saiide de Bicholim, e que deixoun de atender a

reclamaglo dirigida pelo mesmo suplicante contra a dita
nomeacho. ' .

Na petigio de fl. 21 e nas alegagles de fl. 58, impugna
o recorrente a legitimidade do recorrido Xavier de Mene-
zes, neste processo, porque s6 considera parte legitima o
magistrado, de cujos actos recorre.

Afirma também haver interposto em devido tempo o seu
recurso, nlio sé quanto ao despacho de 28 de Fevereiro
de 1911, porque 2Zste, alids proferido depois da informa-
¢lio oficial, n¥o lhe fora intimado nos termos do artigo 2.°
para os efeitos do artigo 3.° do decreto de 2 de Setembro

de 1901, mas ainda quanto 4 portaria de 11 de Jsneiro
de 1909, por isso que, como mostra pelos documentos de
fl. 32 a 1l. 36, fez diversos requerimentos, alguns dos quais
foram mandados informar :gcialmente, para ser provido
no sobredito emprégo e em outros de servigo de safide,
fem que todavia lhe fossem intimados os despachos res-
pectivos.

Xxpbe, por tltimo, os fundamentos, por que se tem por
agravado nos seus direitos com ofensa das leis e regula«
mentos em vigor pelos despachos recorridos, emquanto que
na contramintta do recorrido Xavier de Menezes & nas
alegagBes do Procurador da Repiiblica, a fl. 60, s¥o com-
batidos &sses fundamentos, sustentando-se também a ex-
temporaneidade do recurso em ambas as suas partes.

O que tudo visto com audiéncia do Ministério Publico ; e

Considerando que nfio se pode duvidar da legitimidade
do recorrido Xavier de Menezes nestro processo, pois que
i{f fl dxrectamenbet interessado na manutengllo do despa-

0 d2 sua nomeacglio, que o yecorrente pretend j
invalidade; gllo, q ' pretende q.ue seja

Considerando que o despacho de 11 de Fevereiro de
1911, cujo processo, com se vé a . 8, teve informagio
do chefe do servigo de saide, n3o tendo sido intimado a0
recorrente, embora se transcrevesse no livro da porta da
Secretdrio do Govérmo Geral, nio passou em julgado,
visto o disposto no artigo 2.° e seu § 1.° e no artigo 8.°
do dect:ebo de 2 de Setembro de 1901; mas

_ Considerando 3; nenbuma lei concede a nenhum ma-
gistrado a faculdade de reformar em matéria administra-
tiva os seus pféprios despachos com ofensa de direitos de
terceiro, que déles sejam emergentes e por isso nfio podia
o governador geral tomar em atenglio o pedido ao reque-
rimento de 23 de Novembro de 1910, quaisquer que f5s-
sem os seus fundamentos;

Considerando que da portaria de 11 de Janeiro de 1909,
publicada no Bolstim Oficial do seguinte dia 12, cabia re-
curso para o Supremo Tribunal Administrativo, mas ti-
nha de ser indispensivelmente interposio no prazo de
quinze ou noventa dias (conforme fosse requerido no res-
pectivo processo ou apresentado directamente na secreta-
ria do mesmo tribunal) contados sébre a data daquels pu-
blicaglio oficial como & expresso nos referidos artigo 2.°
e artigo 3.° ¢ seu § 1.° do citado decreto de 1901, ao
que nllo satisfez o recorrente, ultrapassando com largo
excesso aqueles prazos alids improrrogéveis:

Hei por bem, sobre proposta do Ministro das Colénias,
e conformando-me com a mesma consulta, decretar a im-
proceedéncia do presente recurso na parte respectiva 2o
despacho recorrido de 11 de Fevereiro de 1911 e & sua
rejeicdio na que ge refere 4 portaria provincial de 11 de
Janeiro de 1909.

O Ministro das Colénias o faga imprimir, publicar e
correr. Dado nos Pagos do Govérno da Reptblica, em 9
de Desembro de 1911.=—Manuel de Arriaga=—José de
Freitas Ribeiro.”  _____,

Direogio Geral de Fazenda das Qolonias
Alfindogas

——n

Despaches efoctuados por decretos de 27 de Novembro ultimo

Norberto Xavier de Resende, primeiro aspirante do qua-
dro aduaneiro de Angola e 8. Tomé-— promovido por
antiguidade & terceiro oficial, nos termos do artigo 12.°
da organizaglio aprovada por decreto de 25 de Qutan-
bro de 1809.

Manuel de Medeiros Tavares, primeiro aspirante do mes-
mo 3uadro-promovido, por concurso, a terceiro ofi-
cial do referido quadro nos termos do citado artige 12.°

Artur José da Costa-—primeiro aspirante dp mesmo qua-
dro— promovido, por ¢oncurso, & terceiro oficial do re-
ferido quadro nos termos do citado artigo 12.° .

- Direcgllo Geral de Fazenda das Coldénias, em 12 d
Dezembro de 1911, = Pelo Director Geral, Manuel Fratel.

3.* Repartigko

2o Socglie
Anuncia-se, nos termos do decreto de 24 de Margo de
1911, haver requerido Maria José Lopes de Brito e Abreu,
residente em Vale de Kspinho, concelho de Sabugal, a en-
trega do espdlio e vencimentos em divida de seu marido
Sebastifo Custédio de Brito e Abreu, que foi alferes de
infantaria e falecido no Lubango, provincia de Angola, em
21 de Agosto do corrente ano, a fim de que qualquer pes-
soa que também se julgue com direito ao dito espélio e
vencimentos, requeira por esta repartigio dentro do prazo

de seis meses, findo 0 qual serd resolvida a pretensfo.

Direcgio Geral de Fazenda das Colénias, em 13 de De-
gembro de 1911.="Pelo Director Geral, Manuel Fratdl.

[ s .

Anuncia-se, nos termos do decreto de 24 de Margo de
1911, haver requerido Maria Madalena Reino Pimenta,
viuva, residente em Vila Nova de Fozcoa, distrito da
Gluarda, a entrega do espélio e vencimentos em dfvida de
seu filho José Joaquim Pimenta, que foi segundo sargento
n.° 108/662 da 1.* companhia mixta de artilharia de mon-
tanha e infantaria de Angola, e falecido no Forte D. Luis
Filipe em 81 de Janeiro de 1910, a fim de gue qualqumer
pessoa que também se julgue com direito ao dito espélio e
vencimentos requeira por ‘esta Direcgdio Geral dentro do
prazo de seis meses, findo o qual serd resolvida a pre-
tensdo. .

Di Geral de Fazenda das Colénias, em 13 de De-

gembro de 1911.==Pelo Director Geral, Manuel Fratel.



